
  

DECRETO N° 032/2010, de 12 de abril de 2010 

 

 

Nomeia O Conselho Gestor do Telecentro Comunitário.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo ao inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica 
Municipal e § 4º do artigo 9º do Decreto nº 031 de 05 de abril de 2010, que Cria o Conselho 
Gestor do Telecentro Comunitário do Município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências. 

 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º Nos termos do § 4º do artigo 9º do Decreto nº 031 de 05 de abril de 2010, que cria 
o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário do Município de Piratguba, Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências, ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho 
Gestor do Telecentro Comunitário:  

 

I – 03 (três) representantes do governo municipal, sendo 

 
a) Um reprentante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
 

 Titular: Lucilene Turra Dias   

 Suplente: Juliana Stumpf 

 

 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, indicado pelo 

Poder Executivo Municipal: 
 

 Titular: Daiane Bertolla Braga Ramos 

 Suplente: Raquel Vieira 
 
 

c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação  

 

 Titular: Nelci de Souza 

 Suplente: Frederico Eggers 

 

II - 03 (três) representantes da sociedade civil organizada, sendo: 

 

a) Um reprentante do lions Clube 
 

 Titular: Ezequiel Machado 

 Suplente: Regiane Fries 
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b) Um representante do CDL 
 

 Titular: Vanderlei Ulmann  

 Suplente: Paulo Ricardo Ko Freitag 
 
 

c) Um representante dos Clubes de Mães 

 Titular: Zué Teresinha Gomes 

 Suplente: Enajara de Borba 

 

Art. 2° Nos termos do 10 do Decreto nº 031 de 05 de abril de 2010, que Cria o Conselho 
Gestor do Telecentro Comunitário do Município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências, o mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos contados da publicação do 
presente decreto com direito a uma recondução 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Piratuba-SC, 12 de abril de 2010. 

 

 

  

 

 

Adélio Spanholi 

Prefeito Municipal   
 
 
 

 
 
Registra-se e Publica-se 

Em 12 de abril de 2010 

 

 

Giovani Ribeiro Lopes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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